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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição.

Referências:

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências.

Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015.

Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da Reitoria e
campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.

Portaria nº 441, de 22 de agosto de 2016.

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito do
Campus Bento Gonçalves do IFRS.

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das
respectivas áreas emissoras dos documentos.
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1.  GABINETE

1.1 PORTARIAS

PORTARIA Nº 316, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral  do  Campus  Bento  Gonçalves,  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR o servidor CLADEMIR FRANCISCO PIOVESANA, PADEIRO, Matrícula SIAPE nº
1213529, da função de Substituto Eventual da Coordenadoria de Infraestrutura, código FG-0001.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 317, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral  do  Campus  Bento  Gonçalves,  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor DANIEL ANTONIO RATAJENSKI, AUXILIAR DE MARCENARIA, Matrícula
SIAPE nº 1105062,  para a função de Substituto Eventual  da Coordenadoria de Infraestrutura,
código FG-0001.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 318, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Diretora-Geral  do  Campus  Bento  Gonçalves,  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem
comissão  encarregada  de  reformular  a  Norma Operacional  Nº  04/2012,  de  26/11/2012,  para
regulamentar  a  comercialização  e  o  consumo interno  de  produtos  do  IFRS -  Campus  Bento
Gonçalves.

FERNANDO ÂNGELO PANCOTTO JUNIOR – Presidente
CARLOS ALBERTO TREVISAN
MÁRCIA GALLINA
GENEI LUIS BUCCO

Art. 2º Convalidar os atos já praticados pela comissão, nomeada pela Portaria nº 134, de 5 de
abril de 2017.

Art. 3º A comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 319, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral  do  Campus  Bento  Gonçalves,  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) CINTIA NEITZKE SOARES DE DEUS, CPF
80276725034, matrícula 1111198, cargo TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, de NÍVEL: NI
CLASSE: D PADRÃO: 413, para NÍVEL: NI CLASSE: D PADRÃO: 414, por motivo de
PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 14AGO2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016
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PORTARIA Nº 320, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral  do  Campus  Bento  Gonçalves,  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) FERNANDO BRUSCHI, CPF 68002343034,
matrícula 1650886, cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, de NÍVEL: NI CLASSE: D
PADRÃO: 406, para NÍVEL: NI CLASSE: D PADRÃO: 407, por motivo de PROGRESSÃO
FUNCIONAL MANUAL, a partir de 04SET2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 321, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) ELSON SCHNEIDER, CPF 65167783020, matrícula
1110911, cargo MESTRE DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA, de NÍVEL: NI CLASSE: D
PADRÃO:  413,  para  NÍVEL:  NI  CLASSE:  D  PADRÃO:  414,  por  motivo  de  PROGRESSÃO
FUNCIONAL MANUAL, a partir de 01SET2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 322, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem
Comissão  de  Elaboração  de  Fluxos,  Normas,  Prazos  e  Procedimentos  Para  o  Processo  de
Rematrículas nos Cursos de Graduação.

FERNANDA ZORZI
ÉRICA PRIMAZ
GRAZIELA GUIMARÃES
LARISSA DIAS DE ÁVILA
MAURÍCIO COVOLAN ROSITO

Art. 2º Convalidar os atos já praticados pela comissão, nomeada pela Portaria nº 126, de 29 de
março de 2017.

Art. 3º A comissão tem o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 323, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a servidora Gisele Mion Gugel, Matrícula SIAPE Nº 1819773, portadora da
Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº  1464991725,  Categoria  “B”,  registro  nº  02320717949,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul,  a conduzir  veículos
deste Campus, exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a este Campus, de acordo
com o disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado.

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da
Administração  Pública  Federal  direta,  autarquia  e  fundacional  no  interesse  do  serviço  e  no
exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do
cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros,
desde  que  possuidores  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  e  devidamente  autorizados  pelo
dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam.

Art. 2º RESPONSABILIZAR a referida servidora por quaisquer infrações cometidas na condução
dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 324, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 432, de 17 de agosto de 2016.

Art.  2º  Designar  os  integrantes  da  Comissão  de  Assistência  Estudantil  do  Campus  Bento
Gonçalves do IFRS, que ficará assim constituída:

COORDENADORA
Kelen Rigo

REPRESENTANTES DISCENTES
Anna Julia de Rossi - representante do Ensino Médio e Educação Profissional
Luana Ross - representante do Ensino Superior

REPRESENTANTES DOCENTES
Delair Bavaresco
Fernanda Zorzi

REPRESENTANTES TÉCNICO ADMINISTRATIVOS
Aline Delias de Sousa
Lilian Carla Molon

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 325, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL o servidor JEFFERSON GONÇALVES ACUNHA, PROFESSOR DE EBTT,
Matrícula Siape n° 1455548, em conformidade com o artigo 41, da Constituição Federal, com a
redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº19, de 04 de junho de 1998; a
partir de 08/09/2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 326, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

HOMOLOGAR, a partir de 09/09/2017, a avaliação de desempenho do servidor JEAN DA ROLT
JOAQUIM,  PROFESSOR  DE  EBTT,  matrícula  SIAPE  1090330,  constante  no  processo
23364.000189.2015-00, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores de assiduidade,
disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade, conforme § 1 o art. 20 lei
8.112/90.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 327, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 122, de 24 de março de 2017.

Art.  2º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  o  NÚCLEO
DOCENTE  ESTRUTURANTE  DO  CURSO  SUPERIOR  DE  LICENCIATURA  EM
MATEMÁTICA do IFRS – Campus Bento Gonçalves.

10
Av. Osvaldo Aranha, 540 – Juventude – Bento Gonçalves/RS



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

GISELI VERGINIA SONEGO - Presidente
FERNANDA ZORZI
DELAIR BAVARESCO
RUBILAR SIMÕES JUNIOR
KARINE PÉRTILE

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 328, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 121, de 24 de março de 2017.

Art. 2º Designar os servidores e alunos abaixo relacionados para comporem o COLEGIADO DO
CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA do IFRS - Campus Bento Gonçalves.

CORPO DOCENTE
GISELI VERGINIA SONEGO - Coordenadora
CRISTINA BOHN CITOLIN
FERNANDA ZORZI
DELAIR BAVARESCO
RUBILAR SIMÕES JUNIOR
KARINE PÉRTILE

CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
ADRIANA ROMERO LOPES
RAQUEL FRONZA SCOTTON (suplente)

CORPO DISCENTE
MARIVANIA MIOLA
PATRICIA BALBINOT (suplente)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data..
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Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 329, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art.  1º  PRORROGAR por  30  (trinta)  dias  o  prazo  de  conclusão  dos  trabalhos  da  comissão,
nomeada pela Portaria Nº 279, de 9 de agosto de 2017, encarregada de mapear e determinar a
capacidades dos espaços físicos destinados ao ensino no Campus Bento Gonçalves do IFRS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data..

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 330, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) EVERALDO CARNIEL, CPF 81041365004, matrícula
1757383, cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, de NÍVEL: NI CLASSE: D PADRÃO: 405,
para NÍVEL: NI CLASSE: D PADRÃO: 406, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL,
a partir de 01AGO2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 331, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

.Art.  1º  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem Comissão  de
Sindicância Investigativa, encarregada de averiguar a trajetória dos itens não localizados
no Inventário 2016 do Patrimônio do IFRS – Campus Bento Gonçalves e apurar possíveis
responsáveis, conforme processo protocolado sob o nº 23360.000616.2017/43.

FABRÍCIO DANIEL PRESTES – Presidente
JURACIARA PAGANELLA PEIXOTO
RODRIGO TUSSET
THIAGO SÁVIO CARBONE

Art. 2º O prazo para execução das atividades será de 30 (trinta) dias.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 332, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Câmpus Bento Gonçalves, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº. 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 166, de 2 de maio de 2017.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem, sob a presidência do primeiro,
a  Comissão  Permanente  de  Processo  de  Ingresso  Discente  –  CPPID,  representando  seus
respectivos setores/áreas:

Comunicação – Augusto Basso Veber
Desenvolvimento Institucional – Thiago Sávio Carbone
Ensino – Rubilar Simões Junior
Extensão – Daniel Clós Cesar
Assistência Estudantil – Rodrigo Artini Fornari
Núcleos de Ações Afirmativas – Letícia Schneider Ferreira Representante do Setor de
Registros Acadêmicos – Érica Primaz
Tecnologia da Informação – Guilherme Somenzi
Gabinete da Direção-Geral – Tiago Felipe Ambrosini
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data..

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 333, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Interromper as férias nos termos do artigo 80 da lei 8112/90, da servidora KELEN RIGO,
matrícula  SIAPE  1791858,  a  partir  do  dia  18  de  SETEMBRO de  2017,  referente  ao
exercício 2017, parcela 2, iniciada em 11 de SETEMBRO de 2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 334, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

.Alterar  o  posicionamento  do(a)  servidor(a)  EDIO  FONTANA,  CPF  71683372034,
matrícula 1099717, cargo ALMOXARIFE, de NÍVEL: NI CLASSE: C PADRÃO: 413, para
NÍVEL:  NI  CLASSE:  C  PADRÃO:  414,  por  motivo  de  PROGRESSÃO  FUNCIONAL
MANUAL, a partir de 15SET2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 335, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

I – Localizar o exercício dos servidores abaixo relacionados:
Nome do Servidor Matricula Diretoria de Lotação Setor

ADEMAR KUMINIKI 2150729 Diretoria de Ensino Biblioteca

II- Revogam-se as disposições em contrário
.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 336, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 479, de 23 de setembro de 2016.

Art.  2º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  a  Comissão  de
Avaliação e Gestão de Ensino – CAGE:

Diretor de Ensino
Rubilar Simões Junior – Presidente

Coordenador de Ensino Médio e Educação Profissional
Franco Nero Soares

Coordenador de Ensino de Graduação
Fernanda Zorzi

Representante dos Coordenadores dos Cursos de Licenciatura
Camila Riegel Debom

Representante dos Coordenadores dos Cursos Superiores de Tecnologia
Andressa Comiotto
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Representante dos Coordenadores dos Cursos Técnicos de Nível Médio Integrado,
Concomitante e Subsequente
Aneti Fernanda Ritzel

Representante Técnico-Administrativa ligada à Direção de Ensino
Odila Bondam Carlotto

Representante dos Núcleos de Ações Afirmativas
Sirlei Bortolini

Representante do Núcleo de Educação a Distância
Maurício Covolan Rosito

Representante da equipe de Assistência Estudantil
Susana Zandoná

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 337, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 174, de 10 de março de 2017.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Ações de Cultura de Paz no IFRS Campus Bento Gonçalves.

Tiago Locatelli – presidente
Odila Bondam Carlotto – vice-presidente
Alice Debiasi Nicaretta – discente
Aline Delias de Sousa
Ana Claudia Kirchhof
Cibele Alves dos Santos
Joaquim Rauber
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Laura Duarte Anderle – discente
Leticia Schneider Ferreira
Magda da Silva Pereira
Onorato Jonas Fagherazzi
Vinicius Lima Lousada

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 338, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art.  1º  AUTORIZAR  o  servidor  Gregorio  Durlo  Grisa,  Matrícula  SIAPE  nº  2384783,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 1172161302, Categoria “B”, registro nº
03759619393, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul, a
conduzir veículos deste Campus, exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a
este  Campus,  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  1º  da  Lei  nº  9.327/1996,  abaixo
mencionado.

Art.1º  da  lei  9.327/1996.  Os  servidores  públicos  federais,  dos  órgãos  e  entidades
integrantes da Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse
do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de
servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de
transporte  individual  de  passageiros,  desde  que possuidores  da Carteira  Nacional  de
Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que
pertençam.

Art.  2º  RESPONSABILIZAR o referido  servidor  por  quaisquer  infrações  cometidas  na
condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS

17
Av. Osvaldo Aranha, 540 – Juventude – Bento Gonçalves/RS



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 339, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art.  1º  AUTORIZAR  o  servidor  Henri  Luiz  Fuchs,  Matrícula  SIAPE  nº  2053615,  portador  da
Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº  1442131617,  Categoria  “B”,  registro  nº  00347932745,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul,  a conduzir  veículos
deste Campus, exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a este Campus, de acordo
com o disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado.

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da
Administração  Pública  Federal  direta,  autarquia  e  fundacional  no  interesse  do  serviço  e  no
exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do
cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros,
desde  que  possuidores  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  e  devidamente  autorizados  pelo
dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam.

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução
dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 340, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria nº 293, de 1º de junho de 2016.

Art. 2º Designar os servidores e alunos abaixo relacionados para comporem o Colegiado do Curso
Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia do IFRS - Campus Bento Gonçalves.

CORPO DOCENTE
LARISSA DIAS DE ÁVILA - Presidente
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CAROLINE DO AMARAL FRIGGI
EVANDRO FICAGNA
GISELLE RIBEIRO DE SOUZA
WINSTON XAUBET OLIVERA
LUCIANO MANFROI – 1º suplente
VINÍCIUS CASAGRANDE FORNASIER – 2º suplente

CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
GISELE MION GUGEL
CÍNTIA NEITZKE SOARES DE DEUS – suplente

CORPO DISCENTE
BRUNA UNFER ZUCHETTO
RAFAEL GUARAGNI – suplente

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 341, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Alterar  o  posicionamento  do(a)  servidor(a)  ANTONIO  LUIS  ROMAGNA,  CPF  32825544000,
matrícula 1638755, cargo ENGENHEIRO, de NÍVEL: NS CLASSE: E PADRÃO: 407, para NÍVEL:
NS CLASSE: E PADRÃO: 408, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL, a partir de
19SET2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 342 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art.  1º Designar  os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais  do Contrato nº
91/2017 – NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI-EPP – referente
aos serviços de Gerenciamento Informatizado de Combustíveis  para o IFRS -  Campus Bento
Gonçalves, durante a vigência do mesmo.

Daniel Antonio Ratajenski - Matrícula: 1105062
Marcos Dalmolin - Matrícula: 1102320

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 343, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Alterar  o  posicionamento  do(a)  servidor(a)  TIAGO  FELIPE  AMBROSINI,  CPF  99013100082,
matrícula 1778032, cargo TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, de NÍVEL: NS CLASSE: E
PADRÃO:  405,  para  NÍVEL:  NS  CLASSE:  E  PADRÃO:  406,  por  motivo  de  PROGRESSÃO
FUNCIONAL MANUAL, a partir de 22SET2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 344, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor Giovani Farina, Matrícula SIAPE nº 2190430, portador da Carteira
Nacional de Habilitação nº 1363929537, Categoria “B”, registro nº 05313706892, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos deste Campus,
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exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a este Campus, de acordo com o disposto
no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado.

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da
Administração  Pública  Federal  direta,  autarquia  e  fundacional  no  interesse  do  serviço  e  no
exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do
cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros,
desde  que  possuidores  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  e  devidamente  autorizados  pelo
dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam.

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução
dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 345, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

DISPENSAR a servidora FABIANE CRISTINA BRAND, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula SIAPE
nº 1522811, da função de Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Logística, código
FUC-0001, a partir de 02OUT2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 346, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:
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DESIGNAR o servidor LUIS HENRIQUE RAMOS CAMFIELD, PROFESSOR DE EBTT, Matrícula
SIAPE nº 1608997, para a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Logística,
código FUC-0001, a partir de 02OUT2017.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

PORTARIA Nº 347, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 143, de 11 de abril de 2017.

Art.  2º  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  o  Núcleo  Docente
Estruturante  do  Curso  Superior  de  Licenciatura  em  Pedagogia  do  IFRS  –  Campus  Bento
Gonçalves.

HENRI LUIZ FUCHS - Presidente
CRISTINA BOHN CITOLIN
GREGÓRIO DURLO GRISA
JOAQUIM RAUBER
KARINE PERTILE
VINÍCIUS LIMA LOUSADA

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

1.2 - ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, de 11 de setembro de 2017.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria IFRS Nº 311/2016, RESOLVE:
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AUTORIZAR a empresa Expressão Engenharia e Construções Ltda, CNPJ n.º 91.954.776/0001-
04, estabelecida na Rua Ramiro Barcelos, nº 602, Centro, Bento Gonçalves - RS, CEP 95.700-
076, a iniciar suas atividades a partir do dia 11 de setembro de 2017, sendo que o prazo para a
execução é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta Ordem de Serviço, segundo o item
3.3.1 do contrato Nº 80/2017 e conforme proposta e demais documentos anexos ao Processo
23360.000493.2017-41 (RDC ELETRÔNICO 04/2017).

 Soeni Bellé
Diretora-Geral

Campus Bento Gonçalves – IFRS
Portaria IFRS 311/2016

2. COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

2.1 FÉRIAS

SIAPE SERVIDOR EXERCÍCIO INÍCIO TÉRMINO PARCELA

0053038 INES NUNES 2017 28AGO2017 06SET2017 3ºPARC
1819773 GISELE MION GUGEL 2016 21SET2017 11OUT2017 2ºPARC
1638755 ANTONIO LUIS ROMAGNA 2017 21SET2017 22SET2017 2ºPARC
1102320 MARCOS DALMOLIN 2017 25SET2017 05OUT2017 2ºPARC
1213527 XISTO VICTOR MEZZACASA 2017 28AGO2017 06SET2017 2ºPARC
1798998 LEONARDO ALVARENGA PEREIRA 2017 11SET2017 15SET2017 2ºPARC
1798666 UBIRATA ESCOBAR NUNES 2017 04SET2017 06SET2017 2ºPARC
1443853 ALESSANDRA ISNARDI LEMONS 2017 11SET2017 16SET2017 3ºPARC
1680756 JADER DA SILVA NETTO 2016 15AGO2017 11SET2017 3ºPARC
1791858 KELEN RIGO 2017 11SET2017 17SET2017 2ºPARC
1791858 KELEN RIGO 2017 21SET2017 22SET2017 3ºPARC
2051622 AUGUSTO BASSO VEBER 2016 04SET2017 19SET2017 3ºPARC
1757383 EVERALDO CARNIEL 2017 11SET2017 19SET2017 2ºPARC
1774408 CAMILA DUARTE TELES 2017 25SET2017 29SET2017 1ºPARC
2145639 RAQUEL FRONZA SCOTTON 2016 05SET2017 15SET2017 4ºPARC

2.2 ATESTADOS MÉDICOS

SERVIDOR SIAPE PERÍODO QNT DIAS OBSERVAÇÃO
ADRIANO NOBLE

CASTILHO
TÉCNICO

ADMINISTR
TRATAMENTO SAÚDE 11/09/2017 1,00
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ATIVO

ANTONIO LUIS
ROMAGNA

TÉCNICO
ADMINISTR

ATIVO
TRATAMENTO SAÚDE

11/09/2017 -
12/09/2017

2,00

DANIELA TREMARIN
TÉCNICO

ADMINISTR
ATIVO

TRATAMENTO SAÚDE
12/09/2017 -
26/09/2017

15,00

GRAZIELA GUIMARÃES
TÉCNICO

ADMINISTR
ATIVO

TRATAMENTO
ODONTOLÓGICO

01/09/2017 1,00

MARIA ANGELA FANTIN
PROFESSO

R
TRATAMENTO DE SAÚDE

18/09/2017 -
19/09/2017

2,00

NEIVA MARIA BERVIAN
TÉCNICO

ADMINISTR
ATIVO

TRATAMENTO SAÚDE
04/09/2017 -
05/09/2017

2,00

SANDRA MARIA DILL
SILVEIRA TRUCOLO

TÉCNICO
ADMINISTR

ATIVO
TRATAMENTO SAÚDE

08/09/2017 -
17/09/2017

10,00

SANDRA MARIA DILL
SILVEIRA TRUCOLO

TÉCNICO
ADMINISTR

ATIVO
TRATAMENTO SAÚDE

19/09/2017 -
23/09/2017

5,00

2.3 AFASTAMENTOS E LICENÇAS

AFASTAMENTO POR CASAMENTO

Nome do servidor: Rodrigo Vieira Luciano
Cargo/emprego:  Docente
Matrícula Siape:  
Regime jurídico: Regime Jurídico Único 
Data do casamento: 08/09/2017
Período de afastamento: 08/09/2017 a 15/09/2017
Certidão/Matrícula:  0016896
Cartório: Gerson Tadeu Astolfe Vivan
Fundamento legal: Art. 97, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.

2.4 SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO REMUNERADA

Período: Setembro/2017
Regime Jurídico: REGIME JURÍDICO ÚNICO
Órgão de Lotação: IFRS - Câmpus Bento Gonçalves
Fundamento Legal: LEI 8.112/90, ART. 38, § 1º
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TITULAR SUBSTITUTO
Função

do Titular

Função
do

Substituto
Nº de dias PERÍODO

Portaria
substituto

(nº/ano)
MOTIVO

KELEN RIGO ANA CLAUDIA KIRCHHOF CD-4 - 9

11/09/2017
a

17/09/201
7 e

21/09/201
7 a

22/09/201
7

305/2016
FÉRIAS DA
TITULAR

CAMILA DUARTE
TELES

RAQUEL FRONZA SCOTTON CD-04 FG-02 5

25/09/201
7 a

29/09/201
7

300/2016
férias da

titular

3. CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS
Diárias e Passagens pagas de 01 a 30 de setembo de 2017.

PCDP: 001411/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir a servidora Marleide Canizares para participar da reunião da 
Comissão de ética no uso de animais (CEUA) no campus Sertão
Bento Gonçalves (04/08/2017) Sertão (04/08/2017)
Sertão (04/08/2017) Bento Gonçalves (04/08/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001416/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir as servidoras Sirlei Bortolini e Raquel Czamanski e dois alunos para 
apresentação de trabalho no Campus Canoas.
Bento Gonçalves (02/08/2017) Canoas (02/08/2017)
Canoas (02/08/2017) Bento Gonçalves (02/08/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001533/17
Nome do Proposto: SIRLEI BORTOLINI
Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Participar da feira das cidades no Campus Canoas no qual será levada uma 
oficina de produção de bonecas negras, promovendo as ações de extensão
Bento Gonçalves (02/08/2017) Canoas (02/08/2017)
Canoas (02/08/2017) Bento Gonçalves (02/08/2017)
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Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001589/17
Nome do Proposto: JURACIARA PAGANELLA PEIXOTO
Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Motivo da Viagem: Nacional - Serviço
Descrição Motivo: Participara de reunião do FEPAD/RS na Secretaria de Educação- SEDUC
Bento Gonçalves (31/08/2017) Porto Alegre (31/08/2017)
Porto Alegre (31/08/2017) Bento Gonçalves (31/08/2017)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP: 001610/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma Lic. Física, no instituto de Física da UFRGS na cidade de 
Porto Alegre
Bento Gonçalves (24/08/2017) Porto Alegre (24/08/2017)
Porto Alegre (24/08/2017) Bento Gonçalves (24/08/2017)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP: 001611/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma Lic. Física, no instituto de Física da UFRGS na cidade de 
Porto Alegre
Bento Gonçalves (25/08/2017) Porto Alegre (25/08/2017)
Porto Alegre (25/08/2017) Bento Gonçalves (25/08/2017)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP: 001612/17
Nome do Proposto: SOENI BELLE
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Participar do lançamento do I Seminário Regional de Agroindústria Familiar 
Bento Gonçalves/RS, a ser realizado durante a EXPOINTER, em Esteio/RS.
Bento Gonçalves (31/08/2017) Esteio (31/08/2017)
Esteio (31/08/2017) Bento Gonçalves (31/08/2017)
Valor das Diárias: 84.93

PCDP: 001641/17
Nome do Proposto: CLAUDIA LORENZON
Cargo ou Função: ADMINISTRADOR
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Participar do IV Encontro de Capacitação da CPPD do IFRS
Bento Gonçalves (31/08/2017) Porto Alegre (01/09/2017)
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Porto Alegre (01/09/2017) Bento Gonçalves (01/09/2017)
Valor das Diárias: 170.76

PCDP: 001651/17
Nome do Proposto: MANUEL ALMEIDA ANDRADE NETO
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Participar do IV Encontro de Capacitação da CPPD do IFRS
Bento Gonçalves (31/08/2017) Porto Alegre (01/09/2017)
Porto Alegre (01/09/2017) Bento Gonçalves (01/09/2017)
Valor das Diárias: 170.76

PCDP: 001668/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma 2o AGRO INT A para visitar a Expointer em Esteio, RS
Bento Gonçalves (29/08/2017) Esteio (29/08/2017)
Esteio (29/08/2017) Bento Gonçalves (29/08/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001669/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma 2o AGRO INT B para visitar a Expointer em Esteio, RS.
Bento Gonçalves (30/08/2017) Esteio (30/08/2017)
Esteio (30/08/2017) Bento Gonçalves (30/08/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001672/17
Nome do Proposto: GIOVANI FARINA
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir alunos do curso Técnico em Agropecuária - 2o ano, em Visita 
Técnica a uma granja de postura no município de São Pedro da Serra.
Bento Gonçalves (14/09/2017) São Pedro da Serra (14/09/2017)
São Pedro da Serra (14/09/2017) Bento Gonçalves (14/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001674/17
Nome do Proposto: GIOVANI FARINA
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Conduzir alunos do curso Técnico em Agropecuária - 2o ano, turma b, em 
Visita Técnica a uma granja comercial de postura.
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Bento Gonçalves (05/09/2017) São Pedro da Serra (05/09/2017)
São Pedro da Serra (05/09/2017) Bento Gonçalves (05/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001694/17
Nome do Proposto: DANIEL MARTINS AYUB
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: Participar do IV Encontro de Capacitação da CPPD do IFRS
Bento Gonçalves (31/08/2017) Porto Alegre (01/09/2017)
Porto Alegre (01/09/2017) Bento Gonçalves (01/09/2017)
Valor das Diárias: 170.76

PCDP: 001714/17
Nome do Proposto: JANINE BENDOROVICZ TREVISAN
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir alunos do Curso Técnico em Agropecuária e Técnico em Viticultura e
Enologia - 3o ano, em Visita Técnica à Assembleia Legislativa do RS, visando oportunizar o 
aprendizado prático acerca de conceitos da ciência política.
Bento Gonçalves (05/09/2017) Porto Alegre (05/09/2017)
Porto Alegre (05/09/2017) Bento Gonçalves (05/09/2017)
Valor das Diárias: 41.47

PCDP: 001720/17
Nome do Proposto: JAIR MATIAS DA ROSA
Cargo ou Função: TECNICO EM AGROPECUARIA
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Transporte de avaliadores do MEC até o aeroporto de POA
Bento Gonçalves (26/08/2017) Porto Alegre (26/08/2017)
Porto Alegre (26/08/2017) Bento Gonçalves (26/08/2017)
Valor das Diárias: 106.20
PCDP: 001733/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir as turmas de informática do Campus Bento para visitarem a 
empresa Compasso em Passo Fundo, RS
Bento Gonçalves (05/09/2017) Passo Fundo (05/09/2017)
Passo Fundo (05/09/2017) Bento Gonçalves (05/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001741/17
Nome do Proposto: MARLEIDE COSTA CANIZARES
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
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Motivo da Viagem: Nacional – Convocação
Descrição Motivo: Participar da reunião da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no Campus Sertão.
Bento Gonçalves (15/09/2017) Sertão (15/09/2017)
Sertão (15/09/2017) Bento Gonçalves (15/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001754/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Levar equipamento pra conserto na empresa Instrulab na cidade de Porto 
Alegre
Bento Gonçalves (04/09/2017) Porto Alegre (04/09/2017)
Porto Alegre (04/09/2017) Bento Gonçalves (04/09/2017)
Valor das Diárias: 85.38

PCDP: 001796/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir a servidora Marleide Costa Canizares para participar da reunião de 
ética no uso de animais (CEUA) no Campus Sertão
Bento Gonçalves (15/09/2017) Sertão (15/09/2017)
Sertão (15/09/2017) Bento Gonçalves (15/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001797/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma AGRO INT A para realizar visita técnica em São Pedro da 
Serra, RS
Bento Gonçalves (14/09/2017) São Pedro da Serra (14/09/2017)
São Pedro da Serra (14/09/2017) Bento Gonçalves (14/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001798/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir as turmas de alunos e servidores para apresentação de trabalhos no
Campus Osório
Bento Gonçalves (18/09/2017) Osório (18/09/2017)
Osório (18/09/2017) Bento Gonçalves (18/09/2017)

29
Av. Osvaldo Aranha, 540 – Juventude – Bento Gonçalves/RS



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001800/17
Nome do Proposto: DANIEL ANTONIO RATAJENSKI
Cargo ou Função: MARCENEIRO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir a turma CS THORT 2016/1 para visista técnica em produtor rural no 
município de Feliz, RS
Bento Gonçalves (08/09/2017) Feliz (08/09/2017)
Feliz (08/09/2017) Bento Gonçalves (08/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001900/17
Nome do Proposto: JAIR MATIAS DA ROSA
Cargo ou Função: TECNICO EM AGROPECUARIA
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir o ônibus para Visita Técnica de alunos do Curso Superior de 
Horticultura.
Bento Gonçalves (15/09/2017) Vacaria (15/09/2017)
Vacaria (15/09/2017) Bento Gonçalves (15/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001901/17
Nome do Proposto: JAIR MATIAS DA ROSA
Cargo ou Função: TECNICO EM AGROPECUARIA
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir alunos do Técnico em Agropecuária em Visita Técnica a produtores 
rurais.
Bento Gonçalves (19/09/2017) Nova Bassano (19/09/2017)
Nova Bassano (19/09/2017) Bento Gonçalves (19/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

PCDP: 001993/17
Nome do Proposto: AUREO VANDRE CARDOSO
Cargo ou Função: JORNALISTA
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
Descrição Motivo: Conduzir o estudante Pablo T. do Rosário que participa da V IFCITEC com 
apresentação do projeto de extensão Repositório Fotográfico do Campus Bento Gonçalves no 
campus Canoas do IFRS.
Bento Gonçalves (23/09/2017) Canoas (23/09/2017)
Canoas (23/09/2017) Bento Gonçalves (23/09/2017)
Valor das Diárias: 88.50

PCDP: 002053/17
Nome do Proposto: ALBERTO RAMOS LUZ
Cargo ou Função: PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO-SUBSTITUTO
Motivo da Viagem: Nacional – A serviço
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Descrição Motivo: Realizar Visita Técnica com alunos do curso superior de Horticultura.
Bento Gonçalves (15/09/2017) Vacaria (15/09/2017)
Vacaria (15/09/2017) Bento Gonçalves (15/09/2017)
Valor das Diárias: 67.68

4. CONSELHO DE CAMPUS

4.1- RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 027, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Presidente do Conselho de Campus do Campus Bento Gonçalves do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o
que foi deliberado na reunião deste Conselho, realizada em 14/09/2017, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Homologação do Resultado Final de Classificação do Edital nº
32/2017, de 9 de agosto de 2017, que dispõe sobre o Processo Classificatório de Afasta-
mento de Servidores Técnico-administrativos em Educação da Unidade Organizacional
Campus Bento Gonçalves do IFRS.

1. Elson Schneider

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Bento Gonçalves

RESOLUÇÃO Nº 028, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Presidente do Conselho de Campus do Campus Bento Gonçalves do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o
que foi deliberado na reunião deste Conselho, realizada em 14/09/2017, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:

Art 1º Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Viticultura e
Enologia, que passa a vigorar a partir do primeiro semestre do ano de 2018, com a 
seguinte estrutura curricular:
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Denominação do Curso: Técnico em Viticultura e Enologia
Forma de oferta: Integrado ao ensino médio
Modalidade: Presencial
Habilitação: Técnico em Viticultura e Enologia
Local de Oferta: IFRS - Campus Bento Gonçalves
Eixo tecnológico: Produção alimentícia
Turno de funcionamento: integral - manhã e tarde
Número de vagas: 30
Periodicidade da oferta: Anual
Carga Horária Total: 3697
Mantida: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Tempo de Integralização: 03 anos
Tempo Máximo para Integralização: 06 anos
Representação gráfica: Anexo I
Matriz curricular: Anexo II

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Bento Gonçalves

RESOLUÇÃO Nº 029, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Presidente do Conselho de Campus do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o que foi deliberado
na reunião deste Conselho, realizada em 14/09/2017, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art 1º Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Agropecuá
ria, que passa a vigorar a partir do primeiro semestre do ano de 2018, com a se
guinte estrutura curricular:

Denominação do Curso: Técnico em Agropecuária
Forma de oferta: Integrado
Modalidade: Presencial
Habilitação: Técnico em Agropecuária

32
Av. Osvaldo Aranha, 540 – Juventude – Bento Gonçalves/RS



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

Local de Oferta: IFRS - Campus Bento Gonçalves
Eixo tecnológico: Recursos Naturais
Turno de funcionamento: Integral – manhã e tarde
Número de vagas: 60
Periodicidade da oferta: Anual
Carga Horária Total: 3.894
Mantida: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Tempo de Integralização: 03 anos
Tempo Máximo para Integralização: 06 anos
Representação gráfica: Anexo I
Matriz curricular: Anexo II

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Bento Gonçalves
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Anexo I

Representação gráfica - Curso Técnico em Agropecuária – Integrado ao Ensino Médio
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Anexo II
Matriz Curricular 

1º Ano
Componente Curricular Horas relógio Horas aula Aulas na semana
Educação Física I 66 80 02
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Núcleo de base
comum

Língua Portuguesa e Literatura I 100 120 03
Matemática I 100 120 03
Física I 66 80 02
Química I 66 80 02
Biologia I 100 120 03
História I 66 80 02
Geografia I 66 80 02
Filosofia I 33 40 01
Sociologia I 33 40 01
Artes e paisagismo 66 80 02
Língua Inglesa I 66 80 02

Núcleo  de  base
profissionalizante 

Solos e nutrição de plantas 66 80 02
Nutrição animal e forragicultura 66 80 02
Construções rurais 100 120 03
Fitossanidade 66 80 02
Zootecnia Geral 66 80 02
Agroindústria 66 80 02

TOTAL DO ANO 1258 1520 38
2º Ano

Componente Curricular Horas relógio Horas aula Aulas na semana

Núcleo de base
comum

Educação Física II 66 80 02
Língua Portuguesa e Literatura II 100 120 03
Matemática II 100 120 03
Física II 66 80 02
Química II 66 80 02
Biologia II 66 80 02
História II 66 80 02
Geografia II 66 80 02
Filosofia II 33 40 01
Sociologia II 33 40 01
Língua Inglesa II 66 80 02
Língua Espanhola I 66 80 02

Núcleo  de  base
profissionalizante 

Plantas de lavoura 100 120 03
Topografia 66 80 02
Irrigação e drenagem 66 80 02
Produção de não ruminantes 100 120 03
Mecanização agrícola 66 80 02
Olericultura e floricultura 100 120 03

TOTAL DO ANO 1292 1560 39

3º Ano
Componente Curricular Horas relógio Horas aula Aulas na semana
Educação Física III 66 80 02
Língua Portuguesa e Literatura III 133 160 04
Matemática III 100 120 03
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Núcleo  de  base
comum

Física III 66 80 02
Química III 66 80 02
Biologia III 66 80 02
História III 66 80 02
Geografia III 66 80 02
Filosofia III 33 40 01
Sociologia III 33 40 01
Língua Espanhola II 66 80 02

Núcleo  de  base
profissionalizante 

Fruticultura e Silvicultura 100 120 03
Gestão do Agronegócio 100 120 03
Produção de ruminantes 133 160 04
*Estágio curricular obrigatório 200 240
*Atividades complementares 50 63

TOTAL DO ANO 1344 1623 33
TOTAL GERAL 3894 4703 108

*O estágio curricular obrigatório pode ser realizado a partir da conclusão do 2º ano do curso. 
*As atividades complementares devem ser desenvolvidas ao longo dos 03

anos de curso. 

Quadro resumo:

Horas relógio Horas aula
Núcleo de base comum 2383 2880
Núcleo de base profissionalizante 1261 1520
Total do curso 3644 4400
Atividades complementares 50 63
Estágio Curricular Obrigatório 200 240
TOTAL GERAL DO CURSO 3894 4703

RESOLUÇÃO Nº 030, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
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A Presidente do Conselho de Campus do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o que foi deliberado
na reunião deste Conselho, realizada em 14/09/2017, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Calendário Acadêmico 2017 do Campus Bento Gonçalves do IFRS,
conforme segue, em função da realização do Salão de Pesquisa, Extensão e Ensi
no do IFRS, nas dependências da Instituição:
a) Dia 10/11/2017 – não haverá aula para os cursos de Ensino Médio e Educação
Profisional e Ensino de Graduação;
b) Dia 15/12/2017 – dia letivo para o Ensino de Graduação;
c) De 18 a 21/12/2017 – período de exames para o Ensino de Graduação.

Art. 2º Incluir no Calendário Acadêmico 2017 a data de 15/12/2017, para a realiza
ção de “Solenidade de Formatura Simplificada”, para os cursos superiores.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Bento Gonçalves

RESOLUÇÃO Nº 031, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Presidente do Conselho de Campus do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o que foi deliberado
na reunião deste Conselho, realizada em 14/09/2017, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração no Regimento Interno Complementar do Campus Bento
Gonçalves, no que se refere a:

I. Supressão da Coordenadoria de Comunicação Social no Art. 5º;
II. Alterar a numeração do Art. 11 para Art. 56;
III. Alterar a redação do Art. 53 para:
“A Diretoria de Extensão do Campus é dirigida pelo Diretor de Extensão, nomeado
pelo Diretor-Geral e é composta pela Seção de Ações de Extensão, Coordenadoria
de Núcleos de Ações Afirmativas e Coordenadoria de Comunicação Social.“
IV. Renumeração dos artigos do Regimento Interno Complementar que serão afeta
dos em função das alterações acima.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

SOENI BELLÉ
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Bento Gonçalves
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